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SOLICITAÇÕES 

 

Prezados Senhores, Boa Tarde! 

 A SOMPO SEGUROS S.A., inscrita no CNPJ sob n. 61.383.493/0001-80, empresa 

interessada em participar do pregão em epígrafe, solicita os seguintes 
esclarecimentos: 

 1) Solicitamos encaminhar a relação de vidas em Excel, com as datas de 

nascimento, sexo. 

 Informar também, os CIDs dos afastados. 

 2) Qual o prêmio pago na última fatura? 

 3) Informar a sinistralidade por tipo, quantidade, valores e causa, dos últimos 5 

anos. 

 4). Com relação ao Item 3.3 - Grupo de Segurados: para eventual contratação de 

até 700 (setecentas) apólices de seguro para estagiá- rios em atividade no âmbito 
do Tribunal Regional da Terceira Região. 

 Conforme determinado no Art. 3º da CI 303/2005 SUSEP, a Seguradora deverá 

emitir 1 (uma) apólice em nome da Estipulante e certificados individuais aos 

segurados? Atende a solicitação? 

 5). Em análise ao referido edital notamos que no item 7.3 - determina que a 

Contratada apresentará a apólice de acidentes pessoais coletiva, em até 3 (três) 
dias úteis contados do envio da relação dos estagiários pela Contratante. 

Entretanto, em relação ao prazo para emissão de apólice determina a 

SUSEP(SUPERINTNEDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS) Regulamentador do mercado 

Segurador, em sua circular 251/2004 art. 9, estipula que  a emissão da apólice, do 

certificado ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

Portanto, a obrigação acima, contraria Norma do órgão regulamentador do mercado 
Segurador. 

Desta forma, solicitamos a retificação deste texto, do referido edital. 

  

Obrigada! 
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RESPOSTAS  

Solicitação 1: “Solicitamos encaminhar a relação de vidas 

em Excel, com as datas de nascimento e sexo e os CIDs dos 

afastados.” 

Resposta: Tendo em vista que os estagiários serão ainda 

contratados, não há como disponibilizar tais informações. 

 

Solicitação 2: “Qual o prêmio pago na última fatura”. 

Resposta: Valor do prêmio pago na última fatura, com 

vigência de 24h de 07/06/2017 a 24h de 07/07/2017 foi R$ 

235,20, considerando 480 estagiários. 

 

Solicitação 3: “Informar a sinistralidade por tipo, 

quantidade, valores e causa, dos últimos 5 anos”. 

Resposta: Não houve sinistralidade nos últimos 5 anos. 

 

Solicitação 4: “Com relação ao item 3.3 – Grupo de 

Segurados: para eventual contratação de até 700 

(setecentas) apólices de seguro para estagiários em 

atividade no âmbito do Tribunal Regional da Terceira 

Região. Conforme determinado no Art. 3º da CI 303/2005 

SUSEP, a Seguradora deverá emitir 1 (uma) apólice em nome 

da Estipulante e certificados individuais aos segurados? 

Atende a solicitação?    

Resposta: Resposta adaptada do PE 07/2016, item 2  (fl.01) 

 Com relação ao subitem 3.3 do Edital, esclarecemos que 

a CONTRATADA deverá emitir apólice de Acidentes Pessoais 

Coletivos, com vigência de 01 (um) ano (vide Anexo II do 

Edital – Termo de Referência) e entregá-la na SEDP do 

CONTRATANTE. Mensalmente, com base na relação de 
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deverá emitir certificado individual de acidentes pessoais. 

 

 

Solicitação 5: “Em análise ao referido edital notamos que 

no item 7.3 - determina que a Contratada apresentará a 

apólice de acidentes pessoais coletiva, em até 3 (três) 

dias úteis contados do envio da relação dos estagiários 

pela Contratante. 

Entretanto, em relação ao prazo para emissão de apólice 

determina a SUSEP(SUPERINTNEDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS) 

Regulamentador do mercado Segurador, em sua circular 

251/2004 art. 9, estipula que  a emissão da apólice, do 

certificado ou do endosso será feita em até 15 (quinze) 

dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

Portanto, a obrigação acima, contraria Norma do órgão 

regulamentador do mercado Segurador. 

Desta forma,solicitamos a retificação deste texto do 

referido edital.” 

 

Resposta: Aproveitando a resposta da área técnica do 

Tribunal referente à indagação formulada pela AIG Seguros 

Brasil S/A relativo a Edital anterior (vide folha 02 de PE-

07/2016), temos: 

“O item 13.2 do Edital (o nosso é item 3.3) não será 

alterado, sendo mantido o prazo de até 3 (três) dias úteis, 

contados do envio da relação dos segurados, para 

apresentação da apólice de acidentes pessoais, uma vez que 

não contraria a Circular da SUSEP. O prazo de até 15 dias 

estabelecido na circular mencionada é o prazo máximo, 

inexistindo irregularidade em se estabelecer um prazo 

menor.” 

 

 

 Atenciosamente, 

 

Secretaria de Desenvolvimento de Pessoas – em 07/07/2017 


